
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ GOMES - GAB. 02

EMENDA 

Ao  Projeto  de  Lei  nº  721/2019,  que
“Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da
comprovação  do  preenchimento  das
cotas  de  aprendizes  e  pessoas  com
deficiência  por  parte  de  empresas  que
celebrem  contratos  com  o  Distrito
Federal, e dá outras providências”.

O inciso  II,  do Art.  1º  do Projeto  de  Lei em epígrafe  passa  a  vigorar  com a  seguinte
redação:

“Art. 1º ........................

II – Decreto nº 9.579, de 22.11.2018, que consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre  a  temática do lactente, da  criança e  do adolescente e do
aprendiz, e sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Nacional
para a Criança e o Adolescente e os programas federais da criança e do adolescente, e dá outras
providências.”

JUSTIFICAÇÃO

            O Decreto nº 9.579/2018 que consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo
Federal que dispõe sobre a temática do lactente, da criança e do adolescente e do aprendiz, e sobre
o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Nacional para a Criança e o
Adolescente  e  os  programas  Federais  da  criança  e  do  adolescente  REVOGOU  o  Decreto  nº
5.598/2000, motivo pelo qual apresentamos a presente Emenda Modificativa.  

Sala das Sessões,

Deputado José Gomes

Relator

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOSE GOMES  FERREIRA  FILHO -  Matr.
00152, Deputado(a) Distrital, em 05/04/2021, às 18:34, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente  n° 08,  de  2019, publicado no Diário  da  Câmara  Legislativa  do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0379581 Código CRC: 617E8B22.
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